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CONVOCADOS para o 53º CURSO DE ATUALIZAÇÃO JURÍDICA 
– ENCONTRO ESTADUAL DE PROCURADORES DO ESTADO: 
Área da Consultoria Geral, Área do Contencioso Geral, Área 
do Contencioso Tributário-Fiscal, que será realizado nos dias 
23 e 24-08-2018, no Casa Grande Hotel, localizado na Avenida 
Miguel Stéfano 1001, Guarujá, SP.

CONVOCADOS:
1. Adler Chiquezi
2. Alessandra Seccacci Resch
3. Alexander Silva Guimarães Pereira
4. Alexandre Aboud
5. Alexandre Ferrari Vidotti
6. Alyne Basilio de Assis
7. Amanda Bezerra de Almeida
8. Amanda de Moraes Modotti
9. Ana Carolina Daldegan Serraglia
10. Ana Carolina Izidorio Davies
11. Ana Cristina Leite Arruda
12. Ana Karina Silveira D'elboux
13. Ana Lucia de Barros Canha Roggero
14. Ana Lucia Pires de O Dias
15. Ana Martha Teixeira Anderson
16. Ana Paula Dompieri Garcia
17. André Brawerman
18. Antonio Augusto Bennini
19. Arilson Garcia Gil
20. Augusto Rodrigues Porciuncula
21. Aylton Marcelo Barbosa da Silva
22. Bárbara Aragão Couto Neves dos Reis
23. Beatriz Meneghel Chagas Camargo
24. Bruno Maciel dos Santos
25. Caio Augusto Nunes de Carvalho
26. Camila Kuhl Pintarelli
27. Camila Rocha Schwenck
28. Carine Soares Ferraz
29. Carlos Eduardo Teixeira Braga
30. Carolina Pellegrini Maia Rovina
31. Cássia Maria Sigrist
32. Cassiano Luiz Souza Moreira
33. Cíntia Cristia Silvério Santos
34. Claudia Alves Munhoz Ribeiro da Silva
35. Claudio Henrique de Oliveira
36. Claudio Henrique Ribeiro Dias
37. Cristiana Corrêa Conde Faldini
38. Daniela Spigolon Loureiro
39. Danilo Barth Pires
40. Danilo Gaiotto
41. Denize Neves
42. Diego Brito Cardoso
43. Dulce Ataliba Nogueira Leite
44. Elaine Vieira da Motta
45. Elisângela da Libração
46. Emanuel Fonseca
47. Fábio Augusto Daher Montes
48. Fabricio Contato Lopes Resende
49. Felipe Gonçalves Fernandes
50. Frederico Bendzius
51. Frederico Jose Fernandes de Athayde
52. Gabriel da Silveira Mendes
53. Gabriela Japiassú Viana
54. Giulia Dandara Pinheiro Martins
55. Glauco Farinholi Zafanella
56. Graziella Moliterni Benvenuti
57. Gustavo Fernando Turini Berdugo
58. Gustavo Lacerda Anell
59. Hilda Sabino Siemons
60. Inês Maria dos Santos Coimbra de Almeida Prado
61. João Carlos Pietropaolo
62. José Carlos Cabral Granado
63. José Francisco Rossetto
64. José Paulo Martins Gruli
65. Juliana de Oliveira Duarte Ferreira
66. Junia Giglio Takaes
67. Justine Esmeralda Rulli
68. Kelly Paulino Venâncio
69. Lenita Leite Pinho
70. Lucas Leite Alves
71. Lucas Pessoa Moreira
72. Luciana Giacomini Occhiuto
73. Luciana Marini Delfim
74. Luciana Monteiro Claudiano
75. Luciano Alves Rossato
76. Luciano Pupo de Paula
77. Luis Augusto de Deus Silva
78. Luis Claudio Manfio
79. Luísa Baran de Mello Alvarenga
80. Marcelo de Carvalho
81. Marcelo Felipe da Costa
82. Marcia Amino
83. Marcos Cesar Pavani Parolin
84. Marcos Narche Louzada
85. Margarete Gonçalves Pedroso
86. Maria Bernadete Bolsoni Pitton
87. Maria Christina Menezes
88. Maria Lia Pinto Porto Corona
89. Maria Rita de Carvalho Melo
90. Marialice Dias Gonçalves
91. Mariana Beatriz Tadeu de Oliveira
92. Marilda Watanabe
93. Marily Diniz do Amaral Chaves
94. Marina de Lima Lopes
95. Marta Adriana Gonçalves Silva Buchignani
96. Mônica Hildebrand de Mori Bonfanti
97. Natália Pereira Covale
98. Nathália Maria Pontes Farina
99. Nayara Crispim da Silva
100. Nilton Carlos de Almeida Coutinho
101. Patricia Helena Massa
102. Patrícia Lourenço Dias Ferro Cabello
103. Paula Cristina Rigueiro Barbosa
104. Paula Ferraresi Santos
105. Paulo Braga Neder
106. Paulo Henrique Procópio Florêncio
107. Rafael Camargo Trida
108. Rafael de Oliveira Rodrigues
109. Regina Maria Sartori
110. Regina Marta Cereda Lima
111. Renata Capasso
112. Renata Passos Pinho Martins
113. Renata Pugliesi
114. Renato Bernardi
115. Renato Peixoto Piedade Bicudo
116. Ricardo Pinha Alonso
117. Rita Kelch
118. Roberto Yuzo Hayacida
119. Rodrigo Augusto de Carvalho Campos
120. Sandra Regina de Souza Artioli
121. Sérgio Maia
122. Silvia Vaz Domingues
123. Stela Cristina Furtado
124. Sueine Patricia Cunha de Souza
125. Tânia Ormeni Franco
126. Thiago Oliveira de Matos
127. Valéria Cristina Farias
128. Vera Wolff Bava Moreira
129. Wolker Volanin Bicalho
Os Procuradores do Estado que não registrarem frequência 

arcarão com o reembolso dos valores despendidos pelo Centro 
de Estudos.

As instituições arbitrais devem estabelecer expressamente o 
dever de que partes, advogados e árbitros implementem medi-
das razoáveis para se evitar a invasão?

Os árbitros devem revelar suas práticas de segurança de 
dados para as partes e advogados?

As instituições arbitrais devem desenvolver plataformas 
compartilhadas seguras para armazenamento e transmissão de 
dados que estariam disponíveis para as partes?

As organizações profissionais devem desenvolver checklists 
de segurança cibernética ou notas de orientação para árbitros, 
advogados e outros participantes?

O The Draft Cybersecurity Protocol for International Arbitra-
tion - Consultation Draft (ICCA, CPR e Ordem dos Advogados de 
Nova Iorque) - sugere uma estrutura processual para o desen-
volvimento de medidas específicas de segurança cibernética em 
casos individuais, no lugar de sugerir medidas específicas. Essa 
é o melhor caminho a seguir?

Segurança Cibernética na Prática. Como se dá a implemen-
tação de protocolos de segurança para o armazenamento e 
transferência de informações confidenciais/sensíveis?

Violações da segurança cibernética. A instituição de um 
processo de notificação dos ataques e para corrigi-los ou mitigá-
-los. Caso da PCA.

16h15 - Coffee Break
16h45 - Painel II
O Árbitro e o Processo Decisório
Moderador: Rafael Peteffi da Silva
Quais são os padrões apropriados para se aferir a conduta 

de um árbitro: (i) parcialidade evidente; (ii) a impressão de pos-
sível parcialidade; dúvidas justificáveis?

Palestrante: Berardino Di Vecchia Neto
A diversidade no Tribunal Arbitral pode contribuir para 

impedir o falso consenso ou uma aparência de parcialidade 
causada por nomeações repetidas?

Palestrante: Lenora Hage Santos Bento de Faria
O incentivo de emitir uma sentença que concilie a posição 

das partes ou uma decisão salomônica realmente existe na arbi-
tragem comercial e na arbitragem de investimento? A aversão a 
decisões extremas é uma realidade?

Palestrante: Juan Felipe Merizalde Urdaneta
Os árbitros estão sob a influência de efeitos de ancoragem 

e provas inadmissíveis?
Palestrante: Felipe Vollbrecht Sperandio
Os árbitros são vulneráveis ao hindsight bias?
Palestrante: Gloria M. Alvarez
17h30 - Intervalo
Evento Principal
18h30 - Palestra de Abertura
A cultura na arbitragem internacional: definição e rele-

vância.
Expositor: Gary B. Born
19h30 - Encerramento
20h - Coquetel de Abertura
17 de setembro
9:00 - Painel I
Influências dos sistemas culturais na arbitragem internacio-

nal: barreira ou fator de harmonização
Moderador: José Antonio Fichtner
Arbitragem internacional e arbitragem doméstica
Expositor: Pedro A. Batista Martins
Arbitragem comercial e arbitragem de investimento
Expositor: Patricia Nacimiento
A lei modelo da UNCITRAL sintetiza a cultura arbitral 

internacional?
Expositor: Guido Santiago Tawil
10h30 - Coffee Break
11h - Aspectos culturais em conflitos internacionais
Expositor: Roberto Carvalho de Azevêdo
11h30 - Painel II
Arbitragens entre partes de diferentes culturas e questões éticas
Moderador: Erika Levin
A escolha dos árbitros
Expositor: Sandra González Vila
O papel do árbitro
Expositor: Selma M. Ferreira Lemes
A atuação do advogado
13h - Almoço
15h - Painel III
A cultura no controle judicial da sentença arbitral
Moderador: Ana Serra e Moura
A cultura local influencia na interpretação da Convenção 

de Nova Iorque?
Expositor: Diego P. Fernández Arroyo
A cultura do juiz estatal e os limites para a anulação da 

sentença arbitral
Expositor: Christophe Seraglini
A cultura é um componente da ordem pública internacional?
Expositor: Jean-Baptiste Racine
16h30 - Coffee Break
17h - Painel IV
A cultura no processo decisório
Moderador: Christian Sahb Batista Lopes
A decisão em impugnações de árbitros
Expositor: Marcelo Antonio Muriel
As deliberações entre árbitros de culturas distintas. A força 

de um argumento depende de fatores culturais?
Expositor: Samaa A. Haridi
O processo decisório do árbitro é diferente do juiz estatal?
Expositor: Ministro Ruy Rosado de Aguiar Junior
18h30 - Encerramento
18 de setembro
09:00 - Painel V
Impactos da diferença cultural no procedimento arbitral
Moderador: Eliane Cristina Carvalho Teixeira
As submissões escritas
Expositor: Carlos Alberto Carmona
As provas
Expositor: Deva Villanúa Gómez
As audiências
Expositor: Rodrigo Garcia da Fonseca
10h30 - Palestra de encerramento
A cultura na arbitragem internacional: integração ou frag-

mentação?
Expositor: Stavros L. Brekoulakis
11:00 - Encerramento do Presidente do CBAr
11:15 – Brunch
12h – Encerramento
Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Ser-

viço de Aperfeiçoamento do CE, até as 14h do dia 31-08-2018, 
por meio do sistema informatizado, acessível na área restrita 
do site da PGE/SP, área do Centro de Estudos, Cursos/Consulta 
Cursos/buscar.

Caso o número de interessados supere o número das vagas 
disponibilizadas, será procedida a escolha por sorteio, que será 
realizado em sessão pública nas dependências da sede do Cen-
tro de Estudos, às 17h30 daquela data.

Os participantes deverão apresentar ao Serviço de Aper-
feiçoamento cópia do certificado de participação, bem como o 
relatório das atividades no prazo de 10 dias úteis a contar do 
encerramento do evento, sob pena de restituição dos valores 
despendidos.

Se for o caso, os inscritos poderão requerer diárias e 
reembolso de transporte nos termos da Resolução PGE 08, de 
12-05-2015 e do Decreto 48.292, de 2.12.2003.

 Comunicado
A Procuradora Chefe do Centro de Estudos - Escola Superior 

da Procuradoria Geral do Estado, por determinação do Procu-
rador Geral do Estado, comunica o deferimento das inscrições 
dos Procuradores do Estado abaixo relacionados, que ficam 

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 Comunicado
Extrato da Ata da 38ª Sessão Ordinária - Biênio 2017/2018
Data da Realização: 17-08-2018
Interessado: Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Afastamento dos Procuradores do Estado Patricia 

Ulson Pizarro Werner, Marcelo José Magalhães Bonizzi, Valter 
Farid Antonio Junior, Alessandra Obara Soares da Silva, Juliana 
de Oliveira Duarte Ferreira, Lucas de Farias Rodrigues, João Car-
los Pietropaolo, Vinicius Teles Sanches, Claudia Polto da Cunha, 
Examinadores da 2ª Prova (Prova Discursiva), do 22º Concurso 
de Ingresso na Carreira de Procurador do Estado, por 12 dias 
úteis no período compreendido entre 13 e 31-08-2018.

DELIBERAÇÃO CPGE 514/08/2018 – O Conselho deliberou, 
por unanimidade, aprovar o afastamento com prejuízo das 
funções e sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens 
do cargo.

Processo: 16545-417569/2018
Interessado: Ana Paula Vendramini Segura
Assunto: Pedido de afastamento para participar do “Curso 

de Formação de Facilitadores em Processos Circulares”, a 
realizar-se nos dias 03, 10, 17, 24 e 31 de agosto, 14, 21 e 28 de 
setembro e 05 e 19-10-2018, em São Paulo/SP.

Relatora: Conselheira Cristina Margarete Wagner Mastro-
buono

DELIBERAÇÃO CPGE 515/08/2018 - O Conselho deliberou, 
por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, opinar favo-
ravelmente ao pedido.

Processo: 18575-451990/2018
Interessada: Adriana Haddad Uzum
Assunto: Pedido de afastamento para participar do “Curso 

de Formação de Facilitadores em Processos Circulares”, nos dias 
14, 21 e 28 de setembro e 05 e 19-10-2018, em São Paulo/SP.

Relator: Conselheiro Frederico José Fernandes de Athayde
DELIBERAÇÃO CPGE 516/08/2018 - O Conselho deliberou, 

por unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinar favora-
velmente ao pedido.

Processo: 18492-480586/2018
Interessada: Prefeitura do Município de São Paulo
Assunto: Afastamento da Procuradora do Estado Berenice 

Maria Gianella, para exercer o cargo de Secretária Municipal de 
Direitos Humanos e Cidadania da Prefeitura de São Paulo, sem 
prejuízo dos vencimentos e demais vantagens do cargo, com 
ressarcimento das despesas decorrentes, até 31-12-2018.

Relatora: Conselheira Cristina Mendes Miranda de Azevedo
DELIBERAÇÃO CPGE 517/08/2018 - O Conselho deliberou, 

por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, opinar favo-
ravelmente ao pedido.

Processo: 18575-370710/2018
Interessado: André Brawerman
Assunto: Requer abertura de processo para discussão e 

aprovação de critérios objetivos para a concessão de licença 
para tratar de assuntos particulares, prevista na Lei 10.261/68 - 
art. 202 e Lei Complementar 1270/15 - art. 114.

Relatora: Conselheira Ana Lucia Correa F. Pires de O. Dias
Retirado de pauta com pedido de vista do Conselheiro 

Frederico José Fernandes de Athayde.
INCLUSÃO À PAUTA
Processo: 19018-466976/2018
Interessada: Olavo Augusto Vianna Alves Ferreira
Assunto: Pedido de afastamento para participar do “Sim-

pósio Brasileiro de Litígios Econômicos”, dia 08-11-2018, em 
São Paulo.

Relator: Conselheiro Sidnei Paschoal Braga
DELIBERAÇÃO CPGE 518/08/2018 - O Conselho deliberou, 

por unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinar favora-
velmente ao pedido.

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES

 Portaria PPD-3, de 20-8-2018
O Procurador do Estado que responde pelo expediente da 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares
Considerando a necessidade de constituição de Comissão 

de Procuradores do Estado para análise dos documentos 
apresentados nos processos de credenciamento de Advogados 
GDOC 16831-388493/2018 (Edital de Credenciamento 01/18) e 
16831-388484/2018 (Edital de credenciamento 02/18), da Pro-
curadoria Geral do Estado, Resolve baixar a presente Portaria, 
nos seguintes termos:

Art. 1° - Para atendimento do disposto na Seção III – CRE-
DENCIAMENTO, dos Editais de Credenciamento 01/18 e 02/18, 
da Procuradoria Geral do Estado, fica criada Comissão de Procu-
radores do Estado constituída pelos seguintes indicados, sob a 
Coordenação do primeiro: I – Dr. José Alexandre Cunha Campos; 
II – Dr. Norberto Oya; III – Dr. Ricardo Kendy Yoshinaga; IV – Dr. 
René Zamlutti Júnior; V – Dra. Katia Gomes Sales; VI - Dra. Mar-
garete Gonçalves Pedroso; VII – Dr. José Carlos Cabral Granado.

Art. 2° - A Comissão diligenciará para que as unidades da 
Procuradoria Geral do Estado no interior encaminhem as inscri-
ções nelas protocolizadas, com brevidade.

Art. 3° - Os trabalhos da Comissão serão documentados em 
ata, na qual constará o fundamento de suas decisões.

Art. 4° - As decisões tomadas pela Comissão serão imedia-
tamente enviadas ao Procurador do Estado Chefe da Procura-
doria de Procedimentos Disciplinares, que as encaminhará, se 
necessário, para publicação no Diário Oficial do Estado.

Art. 5° - O Procurador do Estado Assistente da Procu-
radoria de Procedimentos Disciplinares, Dr. Inacio de Loiola 
Mantovani Fratini, auxiliará os trabalhos da Comissão, no que 
for necessário.

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor no dia de sua publi-
cação, esgotando seus efeitos com a homologação da lista de 
interessados habilitados pela Diretora de Administração da 
Procuradoria Geral do Estado.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos - 

Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado Comunica aos 
Procuradores do Estado que estão abertas 10 (dez) vagas, sendo 
02 (duas) preferencialmente para os Procuradores da Assistência 
de Arbitragens, para participação no “17º Congresso Interna-
cional de Arbitragem”, promovido pelo Comitê Brasileiro de 
Arbitragem, programado para o período de 16 a 18-09-2018, no 
Deville Hotel Deville Prime Salvador, localizado na R. Passárgada, 
s/n - Itapuã, Salvador/BA, com a seguinte programação:

PROGRAMAÇÃO
Young Practitioners Forum
15h - Painel I
Segurança Cibernética na Arbitragem Internacional
Moderador: Ricardo de Carvalho Aprigliano
Palestrantes: Estefanía de Ponce Durán, Adrián Magallanes, 

Patrícia Sá Moreira de Figueiredo Ferraz, Luíza Kömel e Marie-
-Isabelle Barretto Delleur

As partes possuem expectativa de que as instituições 
arbitrais e demais partes na arbitragem e/ou mediação tomem 
medidas de segurança cibernética para salvaguardar a informa-
ção digital contra acesso e divulgação não autorizados? Isso é 
verdade em casos nacionais e internacionais?

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Portaria FF - 238, de 20-8-2018

Dispõe sobre a distribuição das vagas remanes-
centes dos representantes da sociedade civil por 
segmento e o detalhamento dos procedimentos 
da eleição do Conselho Consultivo do Parque 
Estadual do Jurupará, biênio 2018-2020

Data de emissão: 09-08-2018
O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a 

Produção Florestal do Estado de São Paulo;
Considerando a Resolução SMA 88, de 01-09-2017, que 

dispõe sobre Conselho Consultivo das Unidades de Conservação 
do Estado de São Paulo.

Considerando o trâmite do Processo FF 1392/2017, que 
trouxe justificativa fundamentada precedida de mapeamento dos 
atores locais no movimento de articulação da gestão da unidade, 
evidenciando o processo de como se dará a composição do Con-
selho Gestor do Parque Estadual do Jurupará, biênio 2018-2020.

Resolve:
Artigo 1° - O Conselho será paritário e integrado 

por representantes da sociedade civil e do Poder Público, 
sendo constituído por 18 membros titulares e 18 membros 
suplentes.

Artigo 2° - A distribuição das vagas dos representantes da 
sociedade civil do Conselho Consultivo do Parque Estadual do 
Jurupará para o biênio 2018-2020 se dará nos termos:

a) 1 representante indicado pelas Associações de Morado-
res locais e do entorno;

b) 1 representante indicado pelos Moradores ou Associação 
de Moradores com evidência de tradicionalidade, de acordo com 
o Plano de Manejo da UC;

c) 2 representantes de Reserva Particular do Patrimônio 
Natural – RPPN, com atuação comprovada na região da unidade;

d) 2 representantes indicados por organizações não gover-
namentais ambientalistas, com atuação comprovada na região 
da unidade;

e) 3 representantes do Setor Privado, com comprovada 
atuação na unidade ou entorno; e,

Artigo 3º - A Fundação Florestal publicará edital convocan-
do as entidades da sociedade civil interessadas em integrar o 
Conselho Consultivo.

Artigo 4º - As entidades interessadas em indicar repre-
sentante para o Conselho deverão efetuar o cadastramento 
utilizando o modelo de ficha de cadastro anexa e apresentar os 
seguintes documentos:

1 - Cópia do estatuto da entidade, devidamente registrado 
em cartório até a data do cadastramento;

2 - Cópia da ata de constituição da diretoria atual;
3 - Comprovação de localização da sede ou representação na 

região em que se insere a unidade de conservação ou justificativa 
para o cadastramento em função de atuação na região da unidade.

Artigo 5º - A ficha de cadastro, constante no Anexo da 
Resolução SMA 88/2017 das vagas remanescentes, deverá ser 
enviada ou entregue no prazo de 10 (dez) dias após a publica-
ção do edital, juntamente com cópias simples dos respectivos 
documentos nos seguintes endereços:

Email: pe.jurupara@fflorestal.sp.gov.br
Endereço: Estrada Turística Cacheira do França, km 13,5 – 

Ibiúna – SP
CEP: 18150-000
Núcleo Juquia-Bonito - de 2ª a 6ª. Feira, das 9 às 16 horas
Artigo 6º - Eventuais dúvidas quanto ao preenchimento 

das condições para o cadastramento de entidades da sociedade 
civil serão dirimidas pela Fundação para a Conservação e a 
Produção Florestal do Estado de São Paulo através do e-mail: 
pe.jurupara@fflorestal.sp.gov.br.

Artigo 7º - A Fundação Florestal indeferirá o cadastramento 
de entidade que apresentar documentação incompleta ou não 
atender os requisitados previstos no artigo 5º da Resolução 
SMA 88/2017.

Artigo 8º - A eleição das entidades cadastradas que 
representarão a sociedade civil no Conselho Gestor do Parque 
Estadual do Jurupará, será realizada em reunião convocada 
especialmente para esse fim, por meio de divulgação no Diário 
Oficial do Estado e por outras formas de divulgação como os 
sítios eletrônicos.

§ 1º - A reunião de eleição será constituída por representan-
tes legais das entidades cadastradas ou por seus procuradores 
devidamente habilitados, sendo presidida pelo gestor da Unida-
de de Conservação;

§ 2º - Fica dispensada a realização de eleição se houver 
somente uma entidade da sociedade civil cadastrada por seg-
mento para compor o Conselho Consultivo.

§ 3º - Havendo mais de uma entidade da sociedade da 
civil habilitada que representam um mesmo setor, o Gestor 
da Unidade promoverá reunião com as instituições represen-
tativas para definir os titulares e suplentes, num processo 
eletivo ou outro método democrático, levando-se em conta 
os seguintes termos:

I- Frequência na participação nas reuniões funcionais do 
histórico de gestão da Unidade;

II- Efetiva atuação em atividades relacionadas aos objetivos 
da Unidade de Conservação, nos termos da norma criadora da 
unidade de conservação e do seu Plano de Manejo, caso o tenha.

§ 4º - Os Conselhos Consultivos contarão, necessariamente, 
com representantes das populações tradicionais residentes nas 
unidades de conservação, ainda que não organizadas formalmen-
te por meio de associações civis, que serão considerados membros 
da sociedade civil para o fim de paridade de representação;

§ 5º - Caso a população tradicional residente no interior da 
unidade de conservação não estejam formalmente organizada 
por meio de associações civis, fica dispensada a apresentação 
dos documentos a que alude o Artigo 4º desta Portaria, cabendo 
ao gestor da unidade de conservação adotar as medidas cabí-
veis para a efetiva representação da população tradicional no 
Conselho Consultivo.

Artigo 9º - As entidades da sociedade civil não poderão indi-
car como seus representantes servidores e funcionários públicos 
vinculados a órgãos representados no setor público do Conselho.

Artigo 10 - O mandato dos membros do Conselho será de 
2 anos, podendo ser renovado por igual período, e não será 
remunerado, sendo considerado atividade de relevante interesse 
público.

Artigo 11 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO

 Portaria da Subprocuradora Geral da Consultoria 
Geral, de 20-8-2018

Designando, nos termos do artigo 21, inciso III, da LC. 
1.270-15, a Consultoria Jurídica da Secretaria dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência para responder pelo expediente da 
Consultoria Jurídica da Secretaria de Turismo e da Consultoria 
Jurídica da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação, no período de 23-08 a 06-09-18.
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 Saneamento e Recursos 
Hídricos
 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 Portaria do Superintendente, de 20-08-2018
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 63.262 de 09/03/18 e da Portaria 
DAEE n. 1630 de 30/05/17.

Fica outorgada, em nome de CARLOS ROBERTO MACHADO 
FUMES, CPF n. 071.887.548-61, a autorização administrativa 
para o (s) uso (s) em recursos hídricos superficiais, para fins 
de irrigação no município de JOBOTICABAL, conforme abaixo 
identificado:

Captação Superficial - Córrego da Estiva - Coord. Geográ-
ficas Latitude S 21° 10' 22,97" - Longitude O 48° 20' 16,54" - 
Volume Diário 1680 m³ - Prazo 05 anos. Processo DAEE 9303969 
- Extrato de Portaria 4505/18.

Fica outorgada, em nome de ADAUTO COSTA DE OLIVEIRA 
FILHO, CPF n. 310.023.998-90, a autorização administrativa 
para o (s) uso (s) em recursos hídricos superficiais, para fins de 
atendimento rural no município de ITAPIRA, conforme abaixo 
identificado:

Captação Superficial 01 - Afluente do Córrego Campineiro - 
Coord. Geográficas Latitude S 22° 32' 27,18" - Longitude O 46° 
51' 14,37" - Volume Diário 103,20 m³ - Prazo 05 anos.

Lançamento Superficial - Córrego Campineiro - Coord. 
Geográficas Latitude S 22° 32' 24,37" - Longitude O 46° 51' 
04,53" - Volume Diário 103,20 m³ - Prazo 05 anos. Processo 
DAEE 9307310 - Extrato de Portaria 4506/18.

Fica outorgada, em nome de ANTONIO ORTIGOSO, CPF n. 
002.766.378-79, a autorização administrativa para o (s) uso (s) e 
interferência (s) em recursos hídricos superficiais e subterrâneos, 
para fins de irrigação no município de Guaíra, conforme abaixo 
identificado:

Barramento - Afluente do Ribeirão do Jardim (Nome Local: 
Córrego Pereira) - Coord. Geográficas Latitude S 20° 16' 07,30" 
- Longitude O 48° 21' 44,60" - Prazo 30 anos.

Captação Superficial - Afluente do Ribeirão do Jardim 
(Nome Local: Córrego Pereira) - Coord. Geográficas Latitude S 
20° 16' 07,10" - Longitude O 48° 21' 46,20" - Volume Diário 
3.000 m³ - Prazo 02 anos.

Lançamento Superficial - Afluente do Ribeirão do Jardim 
(Nome Local: Córrego Pereira) - Coord. Geográficas Latitude S 
20° 16' 07,80" - Longitude O 48° 21' 46,80" - Volume Diário 
2.400 m³ - Prazo 02 anos.

Poço Local 001 DAEE 040-0081 - Aquífero Formação Serra 
Geral - Coord. Geográficas Latitude S 20° 16' 07,70" - Longitude 
O 48° 21' 47,40" - Volume Diário 2.400 m³ - Prazo 05 anos. 
Processo DAEE 9309938 - Extrato de Portaria 4507/18.

Fica outorgada, em nome de JOSÉ ROBERTO ROSSETO, 
CPF n. 317.657.188-72, a autorização administrativa para o (s) 
uso (s) em recursos hídricos superficiais, para fins de irrigação 
no município de Vargem Grande do Sul, conforme abaixo 
identificado:

Captação Superficial - Córrego da Conserva - Coord. 
Geográficas Latitude S 21° 52' 28,86" - Longitude O 46° 55' 
57,19" - Volume Diário 660,00 m³ - Prazo 03 anos. Processo 
DAEE 9311299 - Extrato de Portaria 4508/18.

Fica outorgada, em nome do DANIEL DE IRACEMA GOMES 
CUBERO, CPF n. 181.378.038-23, a autorização administrativa 
para interferência (s) em recursos hídricos superficiais, para 
fins de atendimento rural no município de Eldorado, conforme 
abaixo identificado:

Barramento 01 - Córrego Formoso - Coord. Geográficas 
Latitude S 24° 27' 25,01" - Longitude O 48° 04' 36,54" - Prazo 
30 anos.

Barramento 02 - Córrego Formoso - Coord. Geográficas 
Latitude S 24° 27' 22,15" - Longitude O 48° 04' 28,47" - Prazo 
30 anos. Processo DAEE 9500695 - Extrato de Portaria 4509/18.

Fica outorgada, em nome da ASSOCIAÇÃO DOS MORADO-
RES E AMIGOS DA FOLHA SECA, CNPJ n. 03.532.184/0001-29, a 
autorização administrativa para o (s) uso (s) em recursos hídricos 
superficiais, para fins de atendimento urbano no município de 
Ubatuba, conforme abaixo identificado:

Captação Superficial - Afluente do Rio Comprido - Coord. 
Geográficas Latitude S 23° 27' 45,889" - Longitude O 45° 10' 
30,851" - Volume Diário 312 m³ e 168 m³ - Prazo 05 anos. Pro-
cesso DAEE 9607593 - Extrato de Portaria 4510/18.

Fica outorgada, em nome da ASSOCEMA EXTRAÇÃO, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ n. 03.069.228/0001-
26, a autorização administrativa para interferência (s) em recur-
sos hídricos superficiais, para fins de Mineração no município de 
Macatuba, conforme abaixo identificado:

Extração de Minérios Cl.2 - Rio Tietê - Coord. Geográficas 
Latitude S 22° 24' 25,98" - Longitude O 48° 40' 45,74" e 
Latitude S 22° 23' 49,95" - Longitude O 48° 41' 22,49" - Prazo 
05 anos. Processo DAEE 9709251 - Extrato de Portaria 4511/18.

Fica outorgada, em nome da RAIZEN ENERGIA S/A, CNPJ 
n. 08.070.508/0003-30, a autorização administrativa para o (s) 
uso (s) e interferência (s) em recursos hídricos superficiais, para 
fins de regularização de vazões e outros no município de Bariri, 
conforme abaixo identificado:

Captação Superficial - Córrego do Queixada - Coord. Geo-
gráficas Latitude S 22° 09' 34,04" - Longitude O 48° 38' 59,17" 
- Volume Diário 90,00 m³ - Prazo 05 anos.

Barramento - Córrego do Queixada - Coord. Geográficas 
Latitude S 22° 09' 34,04" - Longitude O 48° 38' 59,17" - Prazo 
30 anos. Processo DAEE 9709361 - Extrato de Portaria 4512/18.

Fica outorgada, em nome da FLAMBOIÃ ALIMENTOS LTDA, 
CNPJ n. 61.252.540/0001-57, a autorização administrativa para 
o (s) uso (s) em recursos hídricos superficiais e subterrâneos, 
para fins de atendimento industrial no município de CABREÚVA, 
conforme abaixo identificado:

Captação Superficial - Córrego do Bonfim - Coord. Geográ-
ficas Latitude S 23° 15' 11" - Longitude O 47° 05' 04" - Volume 
Diário 960,00 m³ - Prazo 05 anos.

Lançamento Superficial - Córrego do Bonfim - Coord. 
Geográficas Latitude S 23° 15' 10" - Longitude O 47° 05' 05" - 
Volume Diário 1.254,00 m³ - Prazo 05 anos.

Poço Local 001 DAEE 321-0008 - Aquífero Cristalino - 
Coord. Geográficas Latitude S 23° 15' 01,41" - Longitude O 47° 
08' 05,08" - Volume Diário 75,00 m³ - Prazo 05 anos.

Poço Local 002 DAEE 321-0009 - Aquífero Cristalino - 
Coord. Geográficas Latitude S 23° 15' 06,78" - Longitude O 47° 
05' 02,94" - Volume Diário 159,80 m³ - Prazo 05 anos.

Poço Local 004 DAEE 321-0011 - Aquífero Cristalino - 
Coord. Geográficas Latitude S 23° 15' 10,38" - Longitude O 47° 
05' 01,70" - Volume Diário 51,20 m³ - Prazo 05 anos.

Poço Local 005 DAEE 321-0012 - Aquífero Cristalino - 
Coord. Geográficas Latitude S 23° 15' 10,38" - Longitude O 47° 
05' 03,23" - Volume Diário 40,00 m³ - Prazo 05 anos. Processo 
DAEE 9805298 Vol. 03 - Extrato de Portaria 4513/18.

Fica outorgada, em nome da VILLA DYNDA PARTICIPAÇÕES 
LTDA, CNPJ n. 03.954.168/0001-24, a autorização administrativa 
para o (s) uso (s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins 
de comércio e serviços no município de INDAIATUBA, conforme 
abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 301-1456 - Aquífero Grupo Tubarão 
- Coord. Geográficas Latitude S 23° 03' 34,150" - Longitude O 
47° 09' 35,660" - Volume Diário 8,00 m³ - Prazo 05 anos.

PR-RMSP/TCR/2066/2018
APAV Data da Placa do Veículo Proprietário/Condutor
 Infração
53131-A 15-08-2018 GDV 0022 EDILSON NEY PEREIRA DA CRUZ
53132-A 15-08-2018 DRU 1406 ADERLAN SOARES VIANA
53133-A 15-08-2018 DVI 4134 TRANSEVOLUTION 067 TRANSPORTES EIRELLI ME
53135-A 15-08-2018 DKF 6934 ESDRA GONÇALVES

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCR/2067/2018
APAV-F Data da Placa do Veículo Proprietário/Condutor
 Infração
53134-A 15-08-2018 ANG 7295 FRANCISQUINI TRANSPORTES E TURISMO LTDA

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-
ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido

PR-RMSP/TCR/2068/2018
APAV-F Data da Placa do Veículo Proprietário/Condutor
 Infração
07509-A 15-08-2018 KNG 3667 JEFERSON GRAEFF DO AMARAL LOCADORA ME

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-
ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido

PR-RMSP/TCR/2069/2018
APAV-F Data da Placa do Veículo Proprietário/Condutor
 Infração
53090-A 09-08-2018 ECM 8290 TRANSPORTADORA TURÍSTICA N. S. DO 
   MONTE SERRAT LTDA ME

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-
ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido

PR-RMSP/TCR/2070/2018
APAV-F Data da Placa do Veículo Proprietário/Condutor
 Infração
00435-B 14-08-2018 EYD 5819 RENESSA TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA - ME

 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 Despachos da Coordenadora, de 20-8-2018
Aprovando as alterações de características operacionais 

das linhas metropolitanas abaixo relacionadas:
Processo STM - 088917/2018 - Interessada: Rápido Luxo 

Campinas Ltda - Assunto: Alteração de características operacio-
nais da linha C-6225TRO-000-R Aprovo as alterações de horários 
da linha C-6225TRO-000-R, Itú (Road Shopping) - Itu (Terminal 
Cidade Nova), via São Roque (Outlet Dona Catarina), confor-
me folhas constantes do presente processo, para as viagens 
semi - expressas C-6225EX1-000-R, Araçariguma (Centro) - Itu 
(Terminal Cidade Nova), via São Roque (Outlet Dona Catarina), 
alteração de horários, conforme folhas constantes do presente 
processo, alteração de itinerário, conforme folhas constantes 
do presente processo e alteração de extensão, passando para 
33,735 km.

Processo STM - 061217/2018 - Interessada: Rápido Luxo 
Campinas Ltda - Assunto: Alteração de características opera-
cionais da linha S-6208TRO-000-R. Aprovo as alterações de 
horários da linha S-6208TRO-000-R, Salto (Centro) - Sorocaba 
(Centro), via Itu (Centro), conforme folhas constantes do presen-
te processo, atualização de itinerário conforme folhas constantes 
do presente processo.

 Comunicado
A Coordenadora de Transporte Coletivo faz saber que foram 

emitidas as Ordens de Serviço Metropolitano abaixo relaciona-
das, e que no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar desta data, 
as empresas operadoras deverão retirar os referidos documentos 
na STM/CTC - Rua Boa Vista, 175, Bloco A, 12º andar, e ope-
racionalizar as alterações, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na legislação.

REGIÃO METROPOLITANA DE SOROCABA - RMS

OSM LINHA EMPRESA

09 6208 Rápido Luxo Campinas Ltda
04 6225 Rápido Luxo Campinas Ltda

 Turismo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução ST N. 17, de 14-08-2018

Altera a composição do Grupo de Tomada de 
Contas da Secretaria de Estado de Turismo, e dá 
outras providências

O Secretário de Turismo do Estado de São Paulo RESOLVE:
Artigo 1° Ficam designados para compor o Grupo de Toma-

da de Contas da Secretaria de Turismo, subordinado à Chefia de 
Gabinete, nos termos das disposições contidas na Resolução ST 
4, de 01-03-2016, os servidores:

Rafael Carbonari Batista, RG 41.225.293
Marcelo Machini, RG 35.766.977-0
Carina Leite Oliveira, RG 56.164.726-4
Vanilson Fickert Graciose, RG 19.774.866-1
Sandra Maria de Jesus Marciano, RG 11.196.675-9
Artigo 2° O Grupo será coordenado pelo servidor Rafael 

Carbonari Batista, que em caso de ausência ou impedimento 
será substituído pelo servidor Marcelo Machini.

Artigo 3º Os serviços prestados pelos servidores ora desig-
nados serão realizados sem prejuízo de suas atividades normais.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Retificação do D.O. de 09-08-2018
Na Resolução Conjunta ST/ STM/SC 15/ 2018, de 07-08-

2018:
Onde se lê: Conselho Estadual de Cultura Leia-se "Conselho 

Estadual de Política Cultural".

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS

 SECCIONAL DE REGISTRO
 Despacho do Procurador do Estado, de 17-8-2018
Carta Precatória N. 127/2018 - Processo Disciplinar
Processo Administrativo Disciplinar SE n. 5137/2014
Indiciado: R.S.O.
Despacho
Vistos e examinados.
1. Cuida-se de carta precatória, expedida em processo 

disciplinar instaurado na Procuradoria de Procedimentos Disci-
plinares, que tem como finalidade apurar infração administrativa 
cometida pelo servidor público R.S.O, professor de Educação 
Básica II, com sede de exercício na Diretoria de Ensino de 
Miracatu.

2. A deprecata visa à oitiva das testemunhas da Administra-
ção Karollayne Cristina Sanches Pereira, Henef da Costa Ribeiro 
e Nathália Paiva Ferrante, qualificadas nos autos.

3. Antes de tudo e a fim de dar efetivo cumprimento ao 
ato deprecado, no uso dos poderes inerentes à presidência 
dos trabalhos nesta Seccional, nomeio a Sra. Vânia Eliza da 
Cunha (RG 44.591.011-2-SSP/SP), funcionária pública estadual, 
com posto de trabalho nesta Procuradoria Seccional para, sob 
compromisso, servir como secretária nos atos praticados nesta 
carta precatória.

4. Após, junte-se aos autos o termo de compromisso, devi-
damente firmado.

5. Conserte-se o caderno processual, numerando as folhas 
acostadas.

6. A audiência para oitiva de todas as testemunhas será 
realizada, no dia 14-09-2018, às 14 horas, em sala adequada na 
sede desta Procuradoria Seccional, situa na rua José Antônio de 
Campos, n. 328, Centro, Registro (SP).

7. Expeçam-se cartas notificando-se as testemunhas. Os 
servidores públicos deverão ser advertidos da sanção contida no 
art. 262 da Lei 10.261, de 28-10-1968, aplicável ao funcionário 
público faltoso, como dispõe o § 3º. do art. 285 do aludido 
Estatuto.

8. Notifique-se o acusado Ronaldo Sovenil Oliveira, bem 
como seus defensores, Drs. Maria Cláudia Canale (OAB/SP 
121.188), Adriana Andréa dos Santos (OAB/SP 154.168), Cristia-
na Marisa Thozzi (OAB/SP 138.189), Maria Cristina Gallo (OAB/
SP 131.397), Fernanda Linge Del Monte (OAB/SP 156.870), Mar-
cus Vinícius Thomaz Seixas (OAB/SP 228.902) e André Pereira 
dos Santos (OAB/SP 293.352), para querendo acompanharem 
o ato.

9. Comunique-se o órgão deprecante acerca da designação 
da audiência.

10. Publique-se.

 PROCURADORIA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO

 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 20-8-
2018

No Processo 16708-226905/2018, com fundamento no 
inciso II do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93, com alterações 
posteriores, nos termos das manifestações favoráveis constantes 
dos autos, dispenso a Licitação para a aquisição de três certifi-
cados digitais, com cartão e leitora, validade de 36 meses, no 
valor de R$ 750,00 a favor da Imprensa Oficial do Estado de São 
Paulo-IMESP, CNPJ 48.066.047/0001-84.

 PROCURADORIA REGIONAL DE ARAÇATUBA

 Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe da Procuradoria Regional 

de Araçatuba, comunica que no dia 20-08-2018, reuniram-se 
no seu Gabinete à Dra. Cláudia Alves Munhoz Ribeiro da Silva, 
o Diretor de Serviço de Administração, Henrique Paupitz Neto e 
a Chefe da Seção de Pessoal, Zilda Barbosa Zago, para formar 
os integrantes da Comissão do Concurso para admissão de 
Estagiários de Direito, uma vez que houve 04 (quatro) inscritos 
e uma indicação para preenchimento de 05 (cinco) vagas, os 
seguintes Procuradores:

1º Vinícius Lima de Castro
2º Marcelo Felipe da Costa
3º Lauro Tércio Bezerra Câmara
4º Flávio Marcelo Gomes
5º Leda Zacarias Afonso
Finalizada a Comissão do Concurso de Estagiários da Pro-

curadoria Regional de Araçatuba fica composta pelos 05 (cinco) 
inscritos: Drs.: Vinícius Lima de Castro, Marcelo Felipe da Costa, 
Lauro Tércio Bezerra Câmara, Flávio Marcelo Gomes e Leda 
Zacarias Afonso.

Fica designado como Presidente da referida comissão 
o Procurador do Estado Dr. Vinícius Lima de Castro, que 
deverá concluir o certame no prazo de 90 (noventa) dias, 
observando-se que a eventual ausência dos membros 
titulares da comissão nas reuniões a serem convocadas 
pelo Presidente, ou quando da aplicação da prova/entre-
vista, ensejará a sua desclassificação e a consequente não 
expedição do certificado de participação como membro da 
Comissão do Concurso.

Publique-se.

 PROCURADORIA REGIONAL DE PRESIDENTE 
PRUDENTE

 Despacho do Procurador do Estado, Respondendo 
pela Chefia, de 20-8-2018

No Processo PGE 16795-485281/2018 - Com fundamento 
no inciso II do artigo 24 da Lei Federal 8666/93, c/ alterações 
posteriores, e de acordo com a Resolução PGE 83, de 19-10-
1994, declaro a dispensa de licitação para a contratação da MM 
PRUDENTE COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA ME, 
inscrita no CNPJ 10.734.326/0001-04, objetivando Aquisição 
de Material Permanente – Motor Elétrico para portão, para o 
Prédio da Procuradoria Regional de Presidente Prudente (sede), 
no valor de R$ 5.300,00.

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor, de 20-08-2018
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 
de 07/10/87, complementados pelos Decretos 41.659 de 
25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 57- executar 
serviço de transporte coletivo regular de passageiros não 
permitido ou autorizado pela Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos.

 Comunicado
A Procuradora Chefe do Centro de Estudos - Escola Superior 

da Procuradoria Geral do Estado COMUNICA aos Procuradores 
do Estado que estão abertas 10 (dez) vagas presenciais e 10 
(dez) vagas via streaming para participação no Seminário: 
“Campanha Trabalho sem Assédio Sexual”, promovido pelo 
Centro de Estudos da PGE em conjunto com Corregedoria Geral 
da Administração, a ser realizado nos dias 30 e 31-08-2018, das 
09h às18h, no auditório do Centro de Estudos, localizado na 
Rua Pamplona, 227, 3º andar, Bela Vista, São Paulo – SP, com a 
seguinte programação:

Dia 30/08
Módulo 1: Compreendendo o assédio sexual
9h às 10h – Boas-vindas e apresentação do fluxo de 

atendimento pelo Grupo de Trabalho da Corregedoria Geral da 
Administração com a participação do Corregedor Geral da Admi-
nistração Ivan Francisco Pereira Agostinho, da Chefe do Centro 
de Estudos da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo Anna 
Candida Alves Pinto Serrano, da Corregedora Marina Gonçalves, 
da Drª Maria Helena Tomita (Delegada de Polícia), do Corregedor 
Mário Porto e da Executiva Pública Renata Passini.

10h às 11h – Teoria de gênero: noções. Violência sexual e os 
marcadores sociais da diferença - Mafoane Odara, Coordenado-
ra de Projetos Instituto Avon.

11h às 12h15 – A dinâmica do assédio sexual e a rota crítica 
de mulheres em situação de violência, Ana Flávia Pires Lucas de 
Oliveira, da Faculdade de Medicina da USP.

12h15 às 13h30h – Almoço.
Módulo 2: Procedimentos administrativos disciplinares e 

assédio sexual
13h30 às 14h30 – As consequências do assédio sexual - 

Emiliano Camargo David, psicólogo e integrante do Conselho 
Regional de Psicologia.

14h30 às 15h30 – Processos penais e administrativos - Mar-
garete Gonçalves Pedroso, Procuradora do Estado – PGE-SP e 
Conselheira do Conselho Estadual da Condição Feminina.

15h30 às 16h – Intervalo.
16h às 17h – Aspectos trabalhistas – Marina Ganzarolli, 

cofundadora da Rede Feminista de Juristas (DeFEMde) e dou-
toranda pela USP.

17h às 18h – Formas alternativas de resolução dos conflitos, 
Tatiana Santos Perrone.

Dia 31
Módulo 3: A Rede de atendimento e cuidado
9h às 10h – Autocuidado - Mafoane Odara, coordenadora 

de Projetos Instituto Avon, e Mariana Luz, psicóloga e con-
sultora em questões de gênero e raça do Instituto Avon e da 
Prefeitura de São Paulo.

10h às 11h15 – O funcionamento do Grupo de Atuação 
Especial de Enfrentamento ao Assédio Sexual, Silvia Chakian 
de Toledo Santos, do Ministério Público do Estado de São Paulo.

11h15 às 12h45 – O Sistema Único de Saúde (SUS), Maria 
Fernanda Terra, Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa 
de São Paulo.

12h45 às 14h – Almoço.
14h às 15h – Crime de assédio e atendimento policial, 

Fernanda Herbella, delegada de polícia.
15h às 16h – Protocolos de atendimento, Regina Stela 

Correa.
16h às 17h30 – Plano de ação: repensando os espaços de 

acolhimento de Mulheres, Keli Oliveira Rodrigues, coordenadora 
do Centro de Defesa e Convivência da Mulher Viviane dos Santos.

17h30 às 18h – Encerramento, Ivan Francisco Pereira 
Agostinho, presidente da Corregedoria Geral da Administração.

Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Ser-
viço de Aperfeiçoamento do CE, até as 14h do dia 28-08-2018, 
por meio do sistema informatizado, acessível na área restrita 
do site da PGE/SP, área do Centro de Estudos, Cursos/Consulta 
Cursos/buscar.

Caso o número de interessados supere o número das vagas 
disponibilizadas, será procedida a escolha por sorteio, que será 
realizado em sessão pública nas dependências da sede do Cen-
tro de Estudos, às 17h30 daquela data.

Haverá transmissão via “streaming”, com acesso na área 
restrita da página da Procuradoria Geral do Estado de São 
Paulo na internet. As eventuais perguntas serão encaminhadas 
aos participantes por meio de comunicação via “notes” para o 
Aperfeiçoamento Centro de Estudos/PGE/BR – aperf_cepge@
sp.gov.br.

Na modalidade streaming, a frequência para emissão de 
certificado será computada por notes, devendo o participante 
encaminhar, até às 17h do dia seguinte, breve resumo da pales-
tra (5 a 10 linhas) para Aperfeiçoamento Centro de Estudos/PGE/
BR – aperf_cepge@sp.gov.br.

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 3º da Resolução 
PGE 8, de 12-05-2015, não haverá pagamento de diárias e nem 
reembolso de transporte.

 Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos e 

Diretora da Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado 
COMUNICA que no dia 17-08-2018 foi encerrado o prazo de 
inscrições para participar do curso “Desafio na Contratação com 
o Poder Público”, promovido pela Migalhas – Alemweb.com 
Serviços de informação na Internet EIRELI, a ser realizado no 
Hotel Tivoli São Paulo – Mofarrej, localizado na Alameda Santos, 
1.437, São Paulo/SP, no dia 27-08-2018, dás 8h30 às 19h. Foram 
recebidas no total 09 (nove) inscrições, ficando deferidas aque-
las abaixo relacionada:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
1. Camila Rocha Cunha Viana
2. Cynthia Pollyanna de Faria Franco
3. Eugenia Cristina Cleto Marolla
4. Jessica Helena Rocha Vieira Couto
5. Maria Rita de Carvalho Melo
6. Patricia Helena Massa
7. Renata Lane
8. Renata Santiago Pugliese
9. Vitor Mauricio Braz Di Mais
 Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos-

-ESPGE comunica que o Núcleo Temático de Estudos e Pesquisas 
Empíricas para Racionalização de Estratégias de Litigância 
restou formado pelos seguintes Procuradores do Estado, sob a 
coordenação dos Procuradores Danilo Gaiotto, Elaine Vieira da 
Motta e Fabrício Contato Lopes Resende:

1. Amanda de Moraes Modotti
2. Amarilis Inocente Bocafoli
3. Arilson Garcia Gil
4. Camila Rocha Schwenck
5. Cíntia Cristina Silvério Santos
6. Daniela Spigolon Loureiro
7. Eduardo Bordini Novato
8. Emanuel Fonseca Lima
9. Giulia Dandara Pinheiro Martins
10. Lucas Pessôa Moreira
11. Luciano Alves Rossato
12. Marcelo Felipe da Costa
13. Maria Rita de Carvalho Melo
14. Sueine Patrícia Cunha de Souza
Comunica, ainda, que ficam convocados todos os membros 

para a 1ª reunião do grupo, que será realizada no dia 30-08-
2018, das 14h às 16h, na Escola Superior da Procuradoria Geral 
do Estado – ESPGE, situada na Rua Pamplona, 227, 2º andar, 
cuja pauta extraordinária contará com o seguinte item:

1. Deliberação sobre o regimento interno do Núcleo
A pauta ordinária da reunião contará com os seguintes 

itens:
1. Apresentação da metodologia que será utilizada;
2. Deliberação sobre o plano de trabalho semestral;


